
Estado do Para 	 - - 
G.  OVEJZNO MUNICIPAL DE ACARA 	 C 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATO Y 20180115 

O Município de ACARÁ, através do FUNDO NDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, 
localizado na Av. Governado; Fernando (Juilhon s/n0, inscrito no CNPJ (MF) sob o n 0  11.750.869/0001-70, 
representado pela Sra. AMAND/ OU' EIRA E SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, residente na RODOVIA PA-
252, KM 05, portadora do (TE r' 7419)4.872-20 e, de outro lado GENESIO RODRIGUES E CIA LTDA, inscrita 
no CNPJ(MF) CNPJ 10.887.1(' 5'0001 .62, estabelecida na Rua João Gaia, no 3419, Casa B, Betania, Barearena-PA, 
CEP 68445-000. doravante derionune da simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por GRESIO 
RODRIGUES. 'residente na Rua João Gala, ii' 3419, Casa B - Fundos, Betania, Barcarena-PA, CEP 68445-000, 
portador do CPF 186.569.432M0. e a.'oido com a representação legal que lhe é outorgada têm entre sisusto e 
avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS n 2/2018-210802 e a 
proposta apresentada pela CO>. 'EX 'ADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
4sciplivares da Lei a' 8h otQ e Mer:ç 'es posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRnlu.lR& LX) 	O 

1. O presente Contrat - '.'.' COTO objeto a Conclusão da construção da Unidades de Saude da Comqnidade 
Nova Aliança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SE'kY ÇOS A SEREM CONTRATADOS 

3. O serviços ora t.,'itr»adns compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da 
TOMADA DE PREÇOS n°2,1)18 - 21 108 )2.partes integrantes deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOVALO ( 

1. O valor total desce Linirt - . de R$ 296.065,68 (duzentos e noventa e seis mil, sessenta e cinco reais e 
sessenta e oito centasos), ciiscr,rina, le acordo com a planilha integrante ia proposta de preços e o cionograma 
fisico-financeiro apresentados p • r. CCN J( flADA. 

Ç LÁUSULA QUARTA - I)fl - )J -SZI) )E LXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 Os serviços de ei ii 	e e utados de acordo com o prazo estabelecido na clausula oitava, contados a 
partir da ordem de serviço em'Iic'e p CO\ IRATANTE. 

1.1 O pri' nara 	dos serviços será de ate 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem 
de Serviço expedida pela 1Y' 1 R' CAf' TE e o de conclusão, será de acordo, com o proposto pela CONTRATADA, 
se inferior ao máximo definido tio :tPII esta Cláusula: 

2 O prazo de garantia dos L 	» deverá ser de S anos, ontados do 'Termo de Recebimento Definitivo a ser 
emitido porComissão designada n)a :ul ,ridad- competente. 

CLÁUSULA QLIT\TA-DO 'SPAT( Lv;a 	
.! 

1. A lai'atur,m do pre.." '1: C':-nt o decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n° 2/2018-210802. 

2 O'. -.ert mço' forara adjurfeadas em favor da CONTRATADA conforme despacho exarado no processo 
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Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

licitatorio d,2/2018-210802, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1 °,inciso 1, da Lei n° 8.666/93.  

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTI  

1 Será exigida da CONTRATADA a apresentação a Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a,5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades 

1,1 - caução cri dinheiro ou títulos da divida publica, 

a garanUa em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em faver da CONTRA TAN f E 

1.2 - seguro-garantia, 
1.31  - fiança bain alia 

2 No caso de rese são deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CO PAPADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, atem de sujeitar-se a 
outras penalidades previstas na ei 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FXJ CUÇ O DO CONTRATO 

1 A execução deste Contraio, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas contratuais e 
pelos preçeitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado na torna do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, 
do mesmo diploma legal 

CLAUSULA OITAVA - DA VKÉNCI t F DA VALIDADE 

E, A vigência deste Contrato terá, Inicio em 19 de Setembro de 2018 e o termino em 31 de Dezembro de 2018, 
Ç,tendo inico e vencluiento em dii de expediente, devendo-se excluir o pnmeiru e incluir o ultimo 

CLAUSULA NONA - DOS LTsCAR4M)S DO CONTRATANTE 

1 Cabera a CONT'RAJ NTI F 

1 1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 
de reforma e adequação, 

1 2 - prestar as :  inforwações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável tecnico da CONTRATADA 

1 3 - acompanh ir e fi c1iar o andamento dos serviços de norma e adequação, por intermédio da 
Comissão para tanto formalmente desi&nila, 

14i  - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução mediante orçai nento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
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GO VEHMO MUNICIPAL DE ACARÁ 	 <o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ACARÁ, desde que comprovada a neccw idade deles, 

1. 5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou ecni as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS n°2/2018-210802 

1.6 - solicitar que seja i.feito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da FOMAOA Di PPE 'os n°2/2018-210802, 

]'.7  - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor 
da CONTRATANTE, espe lanicute  designado para esse fim 

CLAUSULA DECIMA - DOS FNC4RÇ0 DA CONTRATADA 

1 Caberá a CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS 
n°2/201 821O802 

1 1 - ser responsavel, c relação aos seus empregados, por todas asespesas deconentes da execução 
dos serviços objeto deste contrato, tais ci )mo 

a) salanos, 
b) segwos de acidente, 
c) taxds, rnpot( s e contribuições, 
d) rnder.izaçõe, 
e) valosr feiç4o 
1) vali Iransporre, e 
g) 0W;  L9 que poí ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos as normas disciplinares da CONTRATANTE, porem, sem 
qualquer, vinculo epipregaticio com o orgio, 

13, - manter, ainda, o s, seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
nediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as normas disciplinares da 

CONTRATANTE, 

1.4 - responder pelos Janos causados diretamente a Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua cnlp ou dQl o, quando da execução da reforma, adequação, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscal i' uc a acompanhamento pela CONTRATANTE, 

- - 	15 - responder, tmhei, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
te ffiam.sido ocasionados por seus empregadõs durante a execução ddos serviços; 

Lepesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
n s au no recinto da CONTRATANTE, 

inLna, e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
das & estruturas da obra a executar, 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ACAJU 	 oDi 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1;8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões as Normas 
Teenicas, regulamentos ou posturas, caberá a CONTRATADA formular imediata comunicação escrita a 
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços 

1.9 - reparar, coriigir, emover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vimos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
utilizados, no prazo máximo de 3 cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, 

1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária a execução dos serviços, no 
sentido de evitar qualquer tipo de au dente, 

1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação, 

instalai uma pia.' de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 
pertinente, 

1.13 - remover o entulha e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 
durante todo pperiodo de exeuçso e, especialmente, ao seu final, 

J. 14 - prestar 4  garanlia &m relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto 
no § 1° do art. 56 da Lei n°8666/93, 

1.'15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e aqueles por ele formalmente indicados, acesso as 
suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto, 

1 ..16 - comuniçar a Ad'ninistração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

17 - responsabilizar e pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
1,_.y 	

n
gilância, 1  oiganzação e manuriçao do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 
ovisoas necessárias, confoune pit'v sto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE 

PREÇOS n°2/2018-210802, 

i is - responsci4iizar pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição, 

1 19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário a prestação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios, testes ou provas necus,arios, inclusive os mal executados, 

1.20 - providenciar, as suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, juntp a mstituiç5s ou iindações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificaçes Tecnicas constantes cio Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 2/2018-210802, sempre que a 
fiscalização da CONTRATANTE julga! 'lecess<irio, 

- exigir de scuk 511i1conrratados, se for o caso, copia da &RT dos serviços a serem realizados, 
dado de fisc.?lização da CONTRATANTE, quando solicitado, 



1 22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
trabalhos, 

1.23 - submete a aprovação da Comissão fiscal'zadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva, capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir 
o originalmente indicado, 

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir 
da data da emissão do Termo de Rrteb,ntento Definitivo, conforme artigo 618 do Cedigo Civil Brasileiro, 

1.25 durante o periodo de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Clausula, a CONTRATADA 
_-4eveia, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 

ONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial, e 

1.26 -  manter, eurint'-' )oTla a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com 
as obrigações as,sumidas toda as condições de habilitação e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS  n° 
2/2018-2.108,021 .  

2. Caberá, ainda, a CONI R4J'A iA, como parte de suas obrigações 

2.1 - efetua o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA, em cumpnmento ao disposto na Lei n°6496, de 07.12.77; 

22- indenizar ou es'djar os danos causados as vias ou logradouro publico', 

2.3 remanuar quaisq 	redes ou empecilhos, porventura existentes no local clã obra, e 

2,4 - cumprir 'ida urna c'as normas regulanientadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho 

LAUSULA DECIMA PRIME  RA DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1 À CONTRATADA cbeia, ainda 

1.1 - assumiréiiresponsa,bilidade por todos os encargos pievidencianos e obrigações sociais previstos 
na legislação social e tiabalhista em vigot, obrigando-se a salda-los na época propria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vinculo e iiprtgaticn com a CONTRATANTE, 

1.2 - assumir, Çaitibeni â. respensabilidade por todas as providênnas e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes do traF'alho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados 
no decorrer do fornecimento d d1.i deehpenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE ,  / II  

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabilhisto, civil ou penal, relacionados a 
execução dos serviços, origmar'aienLc ou vinculada por prevenção, conexão ou Loutinência, e 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDJF 

1. 4 - 
  assun!n, 

 ainda, a rrsponsabihdade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste Contrato. II  

2 A madimplência da CONTRA FADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento a Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual CONI 7RATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com a CONTRATANTE ,  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA » &S OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 Devera a CONTRATA 	ob,,rvar, também, o seguinte 

1.1 - e exore"arnenL ,roibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
,—CONTRATANTE durante a vig nua de contrato, 

1,2 - e expresipenti. pioibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prçvia autorização da Ad'rriini tt ação da CONTRATANTE, e 

1.3 - e vedada a subontratação total dos serviços objeto deste Contrato, 

1.3.1 a suhconttatação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONTRAi ANTI E 

CLAUSULA DECIMA TERC IRÁ - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

i Caberá a CONTRAtA 1  A providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade Tecnica-
ART relativa aos serviços objti 	presnte licitação, de acordo com a legislaç ão vigente 

2 O responsável tec $p  pelos serviços a serem desenvolvidos devera ter vinculo formal corri a 
CONTRATADA e deverá ser o i~. ,,ade na fase de habilitação do certame lvitatorio da TOMADA DE PREÇOS n° 

,,—z2018-210802 

Dura$e o período 

para assisti-ia e sub 

1 . 1 - promoy 
Financeiro; e 

12 - atestar os 
efeito de pagamento. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

vigè,tieia deste Contrato, a execução dos serviço- de reforma e adequação serão 
Comi ão da CONTRATANTE, paia tanto instituída, permitida a contratação de 
[a de informações pertinentes a essa atribuição, devendo 

avali1çõeo das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Fisico-

)cumetos refereútes a conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para 

rito e ã fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro servidor 
árida, ustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
ida 3e ornar necessária .  
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3. A CONTRATADA deterá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário, 

4. A CONTRATADA deverá iii' nter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro .inscrito 
no CREA e aceito pela AdrnIzisLraçàc 'a CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o 
próprio, para representá-la senipi e que ft1r necessário. 

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, o :terminando o que for necessário à. regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

6. As decisões e piu -i'.'ência., que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
,-4verão ser solicitados a seus superiores ni tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO RECEBIMENTO 

1. Após concluído, o oHc,j deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
CONTRATANTE, mediante termo r unstanciado, assinado pelas partes,, no prazo de até 1.0 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da coniu.nicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

2. O recebimento definitivo dc, 'hjeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade 
competente mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, necessário à obsc.'açào eu à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69'd?, Lei, i. 8,660193. 

3. Os serviços   somente serão CL siderado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas 
as obrigações assumidas pela CONI RA1 ADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÊ\ 1- DAk TESTAÇA0 DOS SERVIÇOS 

1. A atestação das nc Las fis'. :'L Faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 
iberá ao CONTRATANTE ou a servi,c111, r designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - P DESPESA 

1. A despesa com a eetuçe dc': serviços objeto deste Contrato, mediante .a emissão de notas de empenho, 
está a cargo da dotação orçamenu'nrLExercício 2018 Projeto 2201.103,010002.1.040 Construçãà,Reforma e 

47 Ampliação ,de Unidade de 5ad.¼F,'qS,  Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, Subdeménto 
4.4.90.51.99. no valor de RS 29:.05,ó. 

1 1 	k d..spt a I' 1 OS no'. subseqüentes, quando for o caso, será alocada a dotação orçamentaria 
prevista pira atendinienta  de 	i w td ii. a 	consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município 

CLÁUSULA DÉflMA OITAVa ' LO P4G.tUENTO 

Obedecido o Crciaorii 'a 1 ,ic o-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitara k CONTRATANTE 
a mediçào dos trabalhos exe- ados. L 1 1 vezmedidos os serviços pela fiscalização,  a CONTRATADA apresentará 
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Estado do Pará 
3V1' LLNO MUNICIPAL DE ACARA 

r:.'JØ MUNICIPAL )E SAUDE 

nota fiscal fatura de servicos para bit  claçào e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem 
bancária creditada em conta currenLo't ieque nominal ao credor no prazo de .10 (dez) dias contados da apresentação 
dos documentos na COT'sTR T.NFE 

1.1 - Somente! 
 

no pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

1.2 as meihLI ' ,ei' t eta idis pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte 

12.1 qin-:c;'Imente. em cumprimento ao Cronograma. Físico-Financeiro, quando serão 
feitas as medições pela CoHs$o Ii e.iU :adora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente 
executados e por ela aprovadc-s, mnw.icL' ;,ir base as especificações e os deserils do projeto; 

2 - •ci .jr Fidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 
—4sinadas com o De acordo do i csrrn cl Uécnico, o qual ficará com uma dás vias; 

	

1.2 .3 U1 	es deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o3° (terceiro) dia útil 
do mês subsequente e a fiscaliz;..ci ir: J2 (do) dias úteis para executar a medição. 

13 - A crierio d:. fi ,ti zaç.6 e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão 
ser feitas considerando-se o. Ja criH c. equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o 
valor a ser levado em conta ,ara e,et) d. pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 
composições de custos tutitátix :preumtàeps pela CONTRATADA: 

por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 
TOMADADEPRI ÇOS ii' 2W 'IS 12 menos o BDI contratual, e 

1 .3  2- e 13131 r ativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
relativos à mão-de-obra e respectivo ,:9, 1, , serôo pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 
dos equipamentos. - 

as no-,.^,âs ti.c i fato; as deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 
7_-ÇONTR '.1 \N1 E para fins 	ti j 	~'L) L pagamento, ate o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento 

is importâncias retidas 'e!at' &; a co'i; ibuiçã o previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b" inciso. 1, artigo 
3O,daLei n°8.212.91. alterada D2!a ei i'0.876/99. 

1.4.1 - NÓ 9,  (C as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 
data posterior ã indicada uo IRDL;'TIL r )r será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 
moratónos decorrentes. 

1 5 - 0 pa li i',rIlâmIal do' serviço' somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura.atestada por niiod, iado, .onforme disposto no art. 67. da Lei n° 8.666/93, e verificação da 
regular idade dd ( O\ IR \l ) \ tut ' SLLLII,jade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

CRE 

2 O 
 
pagam,  ente da p ri 't' ianota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes 

dos segtlultts documentos 

2.1 - Registn d1 	KLA; 
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executados, os equipamentos ou os matei 
de acordo com as especificações aprese;1 £ 

4.A CONTRATANTE p•dció 
indenizações devidas pela CÜNTR \fl 1 

5. Nenhum pagarneru :.er1 ele tu 
financeira e previdenciária, sem que ,.3t 

penalidade à CONTRATANTE. 

(i. Nos casos de eeniva s aiii'(  
 alguma 	para tanto, fica :'rcnc ) 1 

-% 

o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
is fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou 
is e aceitas. 

duzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
nos termos deste Contrato. 

à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
te direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicáção de 

de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
o que o índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 
dente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 

fl!NDØ MUNICIPAL DE SAUDE 

i dá. ')hfli no INSS; e 
dós EmT05  - RE. 

haja inteFesse da Administração 
este Contrato. 	- 

CLÁUSULA VIGÉSIMA . DO 

1. No interesse da Admi! 

a o pagamento e a do efetivo pagamento; 
1 

Ára 
	

6438, assim apurado: 

ão financeira prevista nesta Clausula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao 

.43 'TERAÇÃO DO CONTRATO 

L2rh s r alterado, nos casos previstos no nilgo 65 da Lei ii" 8.666'93, desde que 
:t CON i RATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a 

UME «O OU SUPRE­ 	DOS SERVIÇOS 

,lrd',d tia CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser •  
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8r 

EM 	 ttórios: 
N=? 	 entre a d 
vP = 	 Ia a ser t, 

1 = taxa 4e compensação finai 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 tr• fl7 

aumentado 011 suprimido até ci imite ue ?5° (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
e 2°, daí Lei ,n` 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA  . tica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, av o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

1.2 - nenhum ~acréscirrio noderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 

1.3 - nenhuma supressão a podri exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressues resultantes do acode, c*b;a'. o entre as partes. 

1 Fni caso de supressL .!os ;'-r' iços se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos. estes dever ão s4r pagos ptJa CONTRATANTE pelos custos de aqui sição regularmente comprovados e 

,—onetariamente con-igidos, padezi.lc -aer indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
sde que regularmente comi vol dc;. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA P4J.MUÜ& . DAS PENALIDADES 

1. O atraso IUJUSUHCL'.tl) 1 a e-1ei ucão dos serviços ou o descurnprirnnto das obrigações estabelecidas neste 
Contrato sujeitará a C (JNTLL,  L ADA .iulta de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 
valor total deste Çontrato, até ináx tv de 10° (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, urna vez 
comunicada oficialmente. 

1. Pela inexecução to ~91 ou p:rcil do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRA I'1\ï A as .rints sanções: 

2.1 - adwrtéiv:ik, 

2.2 - 

 

multa de, 10°. (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
Contrato recolhida no prazo de, 15 1 qu o ) dias, contados da comunicação oficial, 

23, - suspetisá lo teji ptzária de participar em licitação e impedimento de contratai com a 
:dministração da (ONTRtT \ \TL, rio prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declora Li de i:rc..tncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurcn ni os momos dctm 1h UM s 1' punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou dd i 5tJJ concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos  resultantes  e a 6s iecoi tido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

'. Pelos motivos que sc scgi.u-ui. principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 
item anterior: ,  

3 1 pela nU -pt ert i ao da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme di sposto na 
Cláusula Sexta: 

3.2 - pelo -rasjra cxc .'çào da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3 N3 - pelo ran cr

,

'irimeAto dos prazos estabelecidos no Crongra na Físico-Financeiro; 
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3.4 - pela ncm 

a ser rcjcuado, caracterizada se 

estabelecido pela fiscalizaç ão (1  

3.5 - pela rtcus 

efetivar no prazo máximo de 

rejeição .  

16 - pelo desc. 
proposta, 

4. Além das pena(idad' 
'u Cadastro de Fornecedores e 
4 Lei a.° 8.666M3. 

Estado do Pará 
I I 	C OVELNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

em s b t!tuir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra,. que vier 
a 'ubs it içao não ocorrer no prazo máximo de 5. (cinco) dias, ou no prazo para tanto 
-wÀ4 da data da rejeição; e 

-ia rç a 'er qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
cinco) d as, ou no prazo para tanto estabelecido jx(a fiscalização, contado da data de 

r pri uflo de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua 

CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
TANTE e, no que couber, às demt..s  penalidades referidas no Capítulo IV 

5 Comprovado o imr 
Administração da CONTRAI 
CONTRATADA fiçará isenta t  

ou reconhecida a força maior, 
tu relação a um dos eventos 
ades mencionadas. 

ente justificados e aceitos pela 
no item 3 desta Cláu sula, a 

,pperïte. 

;pensão . temporária de participar eiba licitação e impedimento de contratar 
NTE, . e declaração de inidoneidàde para licitar ou contratar com a 
adas a CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

)A RESCISÃO 

este Contrato enseja a sua resclsão,I conforme disposto nos artigos 77 a 80 

Lo contratual deverão ser formalmebte motivados nos autos do processo, 
a. 

áser: 

D unilateral e escrito da Administrtção da CONTRATANTE, nos casos 
lo artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

	

entre as partes, reduzida a termo n ' 	da licitação, desde que haja 

NTTANTE,  e 	 II  

Ia legislação vigente sobre a matéria 

amigável devera ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

DAS CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
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6. As sanções de ads'e 
com a Administração da O 
Admmistração Publica podera 
pagamentos .a .ser em efetuados. 

CLAUSULA VIG*SIMA SE( 

xeçução total ou par c ia,  
da Lei n' 84661 93 

1 1 - Os casos dc isc 
—segurado o co ntraditorio e a ampa dei 

cisão deste Cohtràto.nc 

2.1 

 

determinada poE :1 

enumerados nos incisos 1 a XI e 'CVU 
antecedência mínima de 30 (trinta) cial; 

2.2 . amigável, por acord 
conveniência ,para a Adinini ,u içJo W: C( 

2.3 -judicial, no s1 1~termos, 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 	 . 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1.As dúvidas e/ou omissões, pui ;cntura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS ri 2/2018-210802 serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

2. Todos os trabalhos teerdo ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da tWNT, co rcpondentes a cada serviços constantes das Especificações. 

3, A CONTRATADA ficará h o gada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não 
se admitindo modificações sem a previa onsulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - t VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Lscc Conirato fica vineuI. 	termos da TOMADA DE PREÇOS 0  2/2018-210802, cuja realização 
r-4ecoiTe da autorização da CONT1?A] .t TE, constante do processo licitatório n."2/2018-210802, e aos tenros das 

rnpostas da CONTRAT kDA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA Q Nt - LO FORO 

1. As questões deco,rrentes . da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas j t Comarca do Município de ACARA, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, salvo no 4 -2,s previstos no art. 102, Inciso 1, alínea M" da Constituição Federal. 

2. r para firmeza e vaiidade do jUL foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
efe'rc as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

O.'. idas testemunhas abaixo. 

'\ARA-PA, 	e Setembro de2øl8 

FUNDOM . 	ALDESAÜDE 
C NPJ(ji171 .750.869/0001-70. 

.—CONTRATANTE 

) RODRIGUFSC MDA 
IPJ 10.887.105/0001-68 
CONTRATADO(A) 

2. 
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